
 

RETIFICAÇÃO I - EDITAL DE PROCESSO SELETIVO UNIFICADO PARA INGRESSO POR  

TRANSFERÊNCIA EXTERNA PARA O CURSO DE MEDICINA – 2023.2 

A UNIVERSIDADE ESTÁCIO DE SÁ , campus VISTA CARIOCA (CENTRO), CITTÀ, e ULYSSES E MORA 
GUIMARÃES/ANGRA DOS REIS, o CENTRO UNIVERSITÁRIO ESTÁCIO DE RIBEIRÃO PRETO – ESTÁCIO 
RIBEIRÃO PRETO, a FACULDADE ESTÁCIO DE JARAGUÁ DO SUL, a FACULDADE ESTÁCIO DE ALAGOINHAS – 
ESTÁCIO ALAGOINHAS, a FACULDADE ESTÁCIO DE JUAZEIRO – ESTÁCIO JUAZEIRO, a FACULDADE ESTÁCIO DE 
CANINDÉ, a FACULDADE DE MEDICINA ESTÁCIO DE JUAZEIRO DO NORTE – ESTÁCIO FMJ, o CENTRO 
UNIVERSITÁRIO DO PANTANAL - UNIPANTANAL, a FACULDADE DE MEDICINA ESTÁCIO DE CASTANHAL, o 
CENTRO UNIVERSITÁRIO ESTÁCIO DO CEARÁ – CAMPUS QUIXADÁ e CAMPUS IGUATU, o CENTRO 
UNIVERSITÁRIO FACID WYDEN – UniFacid, a FACULDADE DE MEDICINA DE AÇAILÂNDIA e a FACULDADE DE 
MEDICINA DE JI-PARANÁ – FAMEJIPA, vêm por meio deste, retificar os itens destacados a seguir: 
 

ONDE SE LÊ: 
3. DA INSCRIÇÃO 
3.3 Somente serão considerados válidos os pagamentos efetuados por meio de boleto bancário ou cartão de 
crédito, no sistema de administração de concursos da ECONRIO. 
3.4 Não serão aceitos os pagamentos realizados por transferência ou depósito bancários ou os agendados e 
não pagos pelas instituições bancárias. 
3.5 O candidato deverá manter sob sua posse, para eventuais comprovações, o recibo do requerimento de 
inscrição e o comprovante de pagamento da taxa de inscrição. 
3.6 O preenchimento do requerimento de inscrição será de inteira responsabilidade do candidato e deverá 
obedecer estritamente às normas deste Edital e às instruções que constam do endereço eletrônico 
econ.rio.br/te24-1. 
3.7 A ECONRIO não se responsabilizará pelos requerimentos de inscrição não processados por problemas de 
ordem técnica no equipamento ou na conexão de internet utilizados pelo candidato que impossibilitem a 
transmissão dos dados, principalmente no último dia de inscrição. 

3.8 O candidato somente terá sua inscrição efetivada após a confirmação, pela ECONRIO, do pagamento da 
taxa de inscrição. 
3.9 Em nenhuma hipótese haverá devolução do valor pago da taxa de inscrição. 

3.10 O candidato portador de necessidades especiais que necessite de condições especiais para realização da 
prova deverá mandar e-mail para idomed@econrio.com.br no período, horário e local indicados no calendário 
(Anexo 1), solicitando o tipo de atendimento diferenciado a ser oferecido, mediante envio de atestado médico 
emitido há, no máximo, 6 (seis) meses da data da solicitação, contendo parecer descritivo das necessidades. 
3.11 Lactantes que precisarem amamentar ao longo da prova também deverão mandar e-mail para 
idomed@econrio.com.br no período, horário e local indicados no calendário (Anexo 1) informando sua 
condição. 

3.12 O não atendimento ao previsto nos itens 2.10 e 2.11 implicará a realização da prova nas mesmas 
condições estabelecidas para os demais candidatos, não cabendo ao candidato qualquer recurso quanto às 
normas contidas neste edital. 
3.13 As Instituições de Ensino Superior constantes deste Edital, seguindo as orientações quanto às políticas 
públicas para a educação inclusiva, especificamente o que expressam a Lei nº. 10.098/2000 e o Decreto no. 
5.296/2004, informam que possuem: 
a) disponibilidade para providenciar o material necessário de modo a atender aos portadores de necessidades 
especiais, quando informados no procedimento de inscrição; 

b) serviço educacional especializado desenvolvido pelo Núcleo de Apoio Psicopedagógico (NAPp), que oferece 
atendimento educacional aos alunos no processo de ensino e aprendizagem; 
c) promoção da acessibilidade com a eliminação de barreiras físicas; 
d) intérprete de Língua de Sinais no processo de avaliação dos candidatos surdos; 
e) flexibilidade nos critérios de aplicação e correção da redação e das provas discursivas. 
3.14 A inscrição no presente Processo Seletivo Unificado para Transferência Externa IDOMED 2024.1 implicará 
a aceitação geral e irrestrita das condições estabelecidas neste Edital, não cabendo ao candidato qualquer 



 

recurso quanto às normas contidas neste Edital. 

3.15 A inscrição neste Processo Seletivo é pessoal e intransferível e limita-se a uma inscrição por candidato. 
 

LEIA-SE: 
3. DA INSCRIÇÃO 
3.3 Apenas será aceita a inscrição dos candidatos oriundos das Instituições de Ensino Superior participantes do 
EDITAL DE PROCESSO SELETIVO PARA ALUNOS TRANSFERÊNCIA INTER IDOMED 2024.1 que tenham 
participado do referido processo seletivo de Transferência e não foram convocados para matrícula.  
3.4 Somente serão considerados válidos os pagamentos efetuados por meio de boleto bancário ou cartão de 
crédito, no sistema de administração de concursos da ECONRIO. 
3.5 Não serão aceitos os pagamentos realizados por transferência ou depósito bancários ou os agendados e 
não pagos pelas instituições bancárias. 
3.6 O candidato deverá manter sob sua posse, para eventuais comprovações, o recibo do requerimento de 
inscrição e o comprovante de pagamento da taxa de inscrição. 

3.7 O preenchimento do requerimento de inscrição será de inteira responsabilidade do candidato e deverá 
obedecer estritamente às normas deste Edital e às instruções que constam do endereço eletrônico 
econ.rio.br/te24-1. 
3.8 A ECONRIO não se responsabilizará pelos requerimentos de inscrição não processados por problemas de 
ordem técnica no equipamento ou na conexão de internet utilizados pelo candidato que impossibilitem a 
transmissão dos dados, principalmente no último dia de inscrição. 
3.9 O candidato somente terá sua inscrição efetivada após a confirmação, pela ECONRIO, do pagamento da 
taxa de inscrição. 

3.10 Em nenhuma hipótese haverá devolução do valor pago da taxa de inscrição. 
3.11 O candidato portador de necessidades especiais que necessite de condições especiais para realização da 
prova deverá mandar e-mail para idomed@econrio.com.br no período, horário e local indicados no calendário 
(Anexo 1), solicitando o tipo de atendimento diferenciado a ser oferecido, mediante envio de atestado médico 
emitido há, no máximo, 6 (seis) meses da data da solicitação, contendo parecer descritivo das necessidades. 
3.12 Lactantes que precisarem amamentar ao longo da prova também deverão mandar e-mail para 
idomed@econrio.com.br no período, horário e local indicados no calendário (Anexo 1) informando sua 
condição. 

3.13 O não atendimento ao previsto nos itens 3.11 e 3.12 implicará a realização da prova nas mesmas 
condições estabelecidas para os demais candidatos, não cabendo ao candidato qualquer recurso quanto às 
normas contidas neste edital. 
3.14 As Instituições de Ensino Superior constantes deste Edital, seguindo as orientações quanto às políticas 
públicas para a educação inclusiva, especificamente o que expressam a Lei nº. 10.098/2000 e o Decreto no. 
5.296/2004, informam que possuem: 

a) disponibilidade para providenciar o material necessário de modo a atender aos portadores de necessidades 
especiais, quando informados no procedimento de inscrição; 

b) serviço educacional especializado desenvolvido pelo Núcleo de Apoio Psicopedagógico (NAPp), que oferece 
atendimento educacional aos alunos no processo de ensino e aprendizagem; 

c) promoção da acessibilidade com a eliminação de barreiras físicas; 

d) intérprete de Língua de Sinais no processo de avaliação dos candidatos surdos; 

e) flexibilidade nos critérios de aplicação e correção da redação e das provas discursivas. 
3.15 A inscrição no presente Processo Seletivo Unificado para Transferência Externa IDOMED 2024.1 implicará 
a aceitação geral e irrestrita das condições estabelecidas neste Edital, não cabendo ao candidato qualquer 
recurso quanto às normas contidas neste Edital. 
3.16 A inscrição neste Processo Seletivo é pessoal e intransferível e limita-se a uma inscrição por candidato. 
 
 

Rio de Janeiro, 10 de novembro de 2023. 


